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2' TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N9 OI./2023-FMS

2o termo aditivo de supressão ao contrato no

Otl2Oz3-tMS de fornecimento de combustíveis,
celebrado entre O FUNDO MUNICIPAL SAúDE DE

BOQUIM e a eÍnpresa AUTOPOSTO MAYARA
EIRELI.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICíP|O DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à praça Dr.

José Maria de Paiva Melo, ne 26 - Centro, CNPJ 11.270.608/0001-52, pessoa jurídica de direito público,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato reprêsentada pela Senhora BRUNA CRUZ SANTOS

Secretária Municipal de Saúde e a firma AUTOPGTO MAYARA ElRELl, pessoa jurídica de direito
privadq inscríta no CNPJ sob o ne 10.630.850/0002-08, situada na Rod. SE 270 Rodovia Lourival Batista,
S/N, Salgado/SÇ doravante neste eto representada pela procuradora a Sr! YLMARA CRTSTINA

MONTAwAO BISPO, portadora do CPF:713.596.995-2Q e RG: 1.3O7.7U SSP/SE doravante denominada
CONTRATAD§ tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico n'2212022-
PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento de combustível, que se regerá pelas

normas das Leis n610.52012002 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusuu pnhaernA - oo oglETo

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio de valor ao contrato ne OU2O23 - FMS, nos

limites permitidos por lei e conforme previsto no item 2.3, para manter o equílíbrio econômico-

financeíro do contrato. O reequilíbrio constante no anexo I deste termo corresponde a alteraçâo nos

preços verificados através das notasfiscais e na placa de preços.
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2.1- A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso ll, alínea "d", da
Lei ns 8.666/93.
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3.1- O valor global a ser SUPRIMIDO será de R$ 6.!102,10 (seis mil novecentos e dois reais e dez
centavos), rcferente aos itens originais do Contrato ne 0Ll2O23 - FMS, conforme Anexo l, parte
integrante deste termo.
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4.1 Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivq que não
tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aqueles a vigorar, por
conseguintg com as alterações ora introduzidas.
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4.2 E para constar, foi firmado o presente TERMO ADffiVO, em duas vias de igual teor e forma, na
presençe das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim/SE, 26 de janeiro de 2023.

SANTOS

CONTRATANTE

FIIÍNM
Secrêtária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

(

^
AUTOPOSTO MAYARA EIREU

YTMARA CRISTINA MONTATVAO BISPO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

lllt 'Ytw,tt &Jt e -r,\ ' c.e.r. 0ÇJ.tlo 6oç- ít
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ANEXO I
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PROETOATIVIDADE:203t
FONTE DO RECURSO: 160000fi1

PROIETO ATIVIDADE: 53fiI
FONTE DO RECURIIO: 15000fl10

ValoÍTotal a serSUPRIMIDO: R$ 6.902,10 (seis mil, novecentos e dois reals e dez centavos).
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Íi:fül DESCRTçÃO SATDO
Valor anterior

Rs
Valor

atual RS

VATORASER

SUPRIMIDO
por litro (RS)

TOTAT

SUPRIMIDO
(Rsl

EIEFIiTTO l:f']Imi) 6.10 5,95 0,15 íriúm

Ti:m DESCRçÃO SATDO
Valor anterior

R§

Valor
atual Rs

VATORASER
SUPRIMIDO

oor litro (RS)

TOTAT

SUPRIMIDO
(Rs)

DTESET S10 38.013,98 6,10 5,95 0.15 s.nam
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